
1. DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO/PERFIL: BIOEXPERIMENTAÇÃO E

RESPONSABILIDADE TÉCNICA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

A descrição dos cargos Técnico-Administrativos em Educação que fazem parte do Edital 35/2024-R é
provisória, devendo ser utilizada apenas como referência, uma vez que o Ofício-Circular nº 1 2017
COLEP CGGP SAA-MEC – Carreira PCCTAE , de 14 de março de 2017, tornou sem efeito o Ofício-Circular
nº 15/2005/CGGP/SAA/SE/MEC, de 28 de novembro de 2005, que tratava da descrição dos cargos
constantes no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE.

Até que ocorra a publicação pelo Ministério da Educação do regulamento dos cargos do Plano de
Carreira dos Cargos Técnicos-Administrativos em Educação – PCCTAE de que trata a Lei nº 11.091 de
2005, deverão ser observadas as descrições dos cargos constantes no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos – PUCRCE – Decreto nº 94.664 de 1987.

2. DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem estar
animal; podem promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; desenvolver atividades de
pesquisa e extensão; atuar nas produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de
produtos. Fomentar produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental;
elaborar laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação pertinente. Assessorar
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3. ATIVIDADES TÍPICAS:

• Fomentar produção animal: Dimensionar plantel; estudar viabilidade econômica da atividade;
estabelecer interface entre informática e produção animal; realizar análise zootécnica; realizar
diagnóstico  de  eficiência  produtiva;  desenvolver  programas  de  controle  sanitário  de plantéis;
elaborar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; desenvolver programas de
melhoramento genético; avaliar características reprodutivas de animais; elaborar programas de
nutrição animal; projetar instalações para animais; supervisionar implantação e funcionamento dos
sistemas de produção; aprimorar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos; supervisionar
qualidade dos ingredientes utilizados na alimentação animal; orientar criação de animais silvestres  
em  cativeiro; controlar  serviços de inseminação artificial; adaptar tecnologia de informática à
produção animal.
• Praticar clínica médica veterinária, em todas as suas especialidades: Realizar e interpretar resultados
exame clínico de animais; diagnosticar patologias; prescrever  tratamento;  indicar  medidas  de  
proteção  e  prevenção;  realizar  sedação,  anestesia,  e  tranquilização  de  animais;  realizar  
cirurgias  e  intervenções  de odontologia  veterinária;  coletar  material  para  exames  
laboratoriais;  realizar  exames auxiliares de diagnóstico; realizar necrópsias.
• Exercer defesa sanitária animal: Elaborar diagnóstico situacional para elaboração de programas;



elaborar e executar programas de controle e erradicação de doenças; coletar material para diagnóstico
de doenças; executar atividades de vigilância epidemiológica; realizar sacrifício de animais; analisar
relatório técnico de produtos de uso veterinário; analisar material para diagnóstico de doenças; avaliar
programas de controle e erradicação de doenças; notificar doenças de interesse à saúde animal;
controlar trânsito de animais, eventos agropecuários e propriedades.
• Promover saúde pública: Analisar processamento, fabricação e rotulagem de produtos; avaliar riscos
do uso de insumos; coletar e analisar produtos para análise laboratorial; inspecionar produtos de
origem animal; fazer levantamento epidemiológico de zoonoses; elaborar programas de controle e
erradicação de zoonoses; elaborar programas de controle de pragas e vetores; executar programas de
controle de qualidade de alimentos; executar programas de controle e erradicação de zoonoses;
executar programas de controle de pragas e vetores; orientar acondicionamento e destino de lixo
causador de danos à saúde pública; elaborar programas de controle de qualidade de alimentos;
notificar ocorrências de zoonoses às autoridades competentes.
• Elaborar laudos, pareceres e atestados: Emitir atestado de saúde animal; emitir laudo de necrópsia;
emitir parecer técnico; emitir laudo técnico; realizar atividades de peritagem em demandas judiciais;
elaborar projetos técnicos.
• Atuar na produção industrial, tecnologia e controle de qualidade de produtos: Executar  análises  
laboratoriais  de  controle  de  qualidade;  monitorar  padrões  de qualidade de matérias-primas e
produtos; testar produtos, equipamentos e processos; desenvolver novos produtos; aprimorar
produtos.
• Atuar na área de biotecnologia: Manipular genes e embriões de animais; manipular microorganismos
e subunidades, para utilização em processos biotecnológicos; utilizar técnicas de criopreservação de
material biológico; realizar fertilização in vitro; desenvolver produtos com técnica de biologia
molecular; participar em comissões de biossegurança; adotar medidas de biossegurança.
• Utilizar recursos de Informática.
• Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade associadas ao
ambiente organizacional.

4. REQUISITOS:

Curso Superior em Medicina Veterinária.

5. ESTRUTURA DO CONCURSO:

O concurso para este cargo constará de uma prova objetiva com 40 questões, sendo 20 (vinte)
questões de Conhecimentos Gerais, valendo 1,00 (um) ponto cada, e 20 (vinte) questões de
Conhecimentos Específicos, valendo 2,00 (dois) pontos cada, totalizando 60 (sessenta) pontos.

A prova objetiva compreenderá: 20 questões de Conhecimentos Gerais (10 questões de Língua
Portuguesa e 10 questões de Raciocínio Lógico e Quantitativo) e 20 questões de Conhecimentos
Específicos.



6. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE CONHECIMENTOS GERAIS:

Disponível no sítio eletrônico do concurso.

7. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

1. Anatomia e fisiologia de animais de laboratório.

2. Cuidados pré, trans e pós-operatórios em animais de laboratório.

3. Anestesia, analgesia e eutanásia humanitária de animais de laboratório.

4. Dor e distresse: parâmetros comportamentais essenciais no reconhecimento de sinais de
desconforto, dor e sofrimento e ponto final humanitário dos animais.

5. Comportamento sexual, comportamento maternal, desenvolvimento físico e
neurocomportamental de animais de laboratório.

6. Genética e nutrição de animais de laboratório.

7. Princípios básicos na experimentação animal.

8. Boas práticas em biotérios: conceitos e práticas gerais, rotinas de manejo, equipamentos e
procedimentos de proteção individual e coletiva, biossegurança, monitoramento sanitário,
descarte de resíduos, técnicas de limpeza, desinfecção e antissepsia em instalações.

9. Técnicas de contenção, coleta de material biológico e administração de substâncias em animais
de laboratório.

10. Bem-estar em animais de laboratório.

11. Legislação e procedimentos para utilização de animais de laboratório.

12. Experimentação animal do ponto de vista ético.

13. Enriquecimento ambiental.

14. Controle, diagnóstico e tratamento das principais enfermidades em animais de laboratório.

15. Anotação de responsabilidade técnica em medicina veterinária.

16. Documentação de rotina de biotérios (controle, regulação e a avaliação dos serviços prestados).

17. Transporte e quarentena de animais de experimentação.
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OBSERVAÇÃO: As questões relacionadas às normas jurídicas mencionadas no Programa, disponíveis
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